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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  

CONCURSO PÚBLICO EDITAL DE ABERTURA Nº 394/2020 
EDITAL Nº. 473/2022–DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DA INVESTIGAÇÃO DE CONDUTA 

 
 

Dispõe sobre o resultado preliminar da 
investigação de conduta junto ao Concurso 
Público aberto pelo Edital nº 394/2020. 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DE CONCURSO PÚBLICO, designada pelo Decreto Municipal nº 3329, de 07 de 
março de 2019 e suas alterações, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO 

1. O resultado preliminar da investigação de conduta junto ao Concurso Público conforme ANEXO I 
do presente edital. 

2. O candidato que não constar na lista dos aprovados na Prova de Investigação de Conduta, terá (2) 
dois dias úteis para ter acesso ao motivo pelo qual foi excluído do Concurso Público, 
pessoalmente, ou por procurador habilitado, com poderes específicos, o qual assinará   
documento de ter sido cientificado do motivo de sua exclusão. O candidato deve comparecer no 
endereço abaixo para ter acesso ao motivo e para interpor recurso. 

LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, DEPARTAMENTO DA GUARDA MUNICIPAL, 
DIVISÃO DE APOIO TÉCNICO, INTELIGÊNCIA E DEFESA CIVIL  
ENDEREÇO: RUA VERÍSSIMO MARQUES Nº 500 CENTRO SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR  
DATA DE INICIO DO RECURSO: 05/10/2022 (QUARTA-FEIRA) ÀS 08H00MIN 
DATA DE TÉRMINO DO RECURSO: 07/10/2022 (SEXTA-FEIRA) ÀS 16H30MIN 

3. Após o conhecimento do motivo da exclusão o candidato, se quiser, poderá interpor recurso no 
prazo de 3 (três) dias contados após a publicação desse edital (nº 473/2022). O requerimento 
será disponibilizado para o candidato na Divisão de Apoio Técnico, Inteligência e Defesa Civil, 
conforme endereço citado no acima. Estes prazos não serão prorrogados, em nenhuma 
hipótese. 

4. Os recursos, dirigidos ao Presidente da Comissão Executiva de Concurso Público, serão 
apreciados pela Comissão Executiva de Concurso Público que decidirá pelo acolhimento ou não. 
Uma vez acolhido o recurso o candidato prosseguirá no certame, caso contrário, será 
definitivamente eliminado. 

 

São José dos Pinhais, 04 de outubro de 2022. 

 
 
 

CLAUDIO ROBERTO DE MELO ARRUDA  
PRESIDENTE DA COMISSÃO EXECUTIVA DE CONCURSO PÚBLICO
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